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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 684/2019

 Vitória, 08 de maio de 2019

Processo  nº  

impetrado  por  

.

O presente  Parecer  Técnico  atende  solicitação  de  informações  técnicas da Vara  Única  de

Apiacá  –  requeridas  pelo MM.  Juiz  de  Direito Dr.  Evandro  Coelho  de  Lima –  sobre  o

procedimento: tratamento domiciliar com acompanhamento profissional – home

care.    

I – RELATÓRIO

1. Em  síntese  dos  fatos  relatados  na  Inicial  e  documentos  médicos  remetidos  a  este

Núcleo,  trata-se  de  paciente  idosa,  acamada,  diagnosticada  com  Acidente  Vascular

Encefálico (CID I.64),  de provável etiologia cardíaca,  fibrilação atrial (CID 10. 148),

além  de  hipertensão.  Ficou  internada  por  28  dias  no  Hospital  Santa  Casa  de

Misericórdia de Guaçuí, com passagem pela UTI devido AVE isquêmico com posterior

transformação  para  hemorrágico,  apresentando  sequelas.  Disartria  leve,  sequela

motora com paresia em membro inferior. Dependente de familiares para realização das

atividades de vida diária.  Necessita de  assistência médica domiciliar continuada com

equipe multidisciplinar.

2. Constam resultados  de  exames  laboratoriais,  de  imagem  e  documentos  em  papel

timbrado  do  Hospital  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Guaçuí,  como  Relatório  de

Prescrição/Evolução e Comprovante da alta médica da paciente na data 18/12/18. 
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II – ANÁLISE

DA LEGISLAÇÃO 

1. A Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006 –

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o

conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A  Resolução  nº 1451/95  do  Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência:  Artigo 1º - Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados

deverão ser estruturados para prestar atendimento a situações de urgência-emergência,

devendo garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar

continuidade à assistência no local  ou em outro nível  de atendimento referenciado.

Parágrafo Primeiro - Define-se por  URGÊNCIA a ocorrência imprevista de agravo à

saúde  com  ou  sem  risco  potencial  de  vida,  cujo  portador  necessita  de  assistência

médica  imediata.

Parágrafo Segundo - Define-se por EMERGÊNCIA a constatação médica de condições

de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso,

exigindo portanto, tratamento médico imediato.

3. A Lei 10.216 de 06 de abril de 2001, afirma que são direitos da pessoa portadora

de transtorno mental:

I  -  ter  acesso  ao  melhor  tratamento  do  sistema  de  saúde,  consentâneo  às  suas

necessidades;

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua

saúde,  visando alcançar sua recuperação pela inserção na família,  no trabalho e na
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comunidade;

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou

não de sua hospitalização involuntária;

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;

VII  -  receber  o  maior  número  de  informações  a  respeito  de  sua  doença  e  de  seu

tratamento;

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.

Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os

recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

§ 1º O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do paciente

em seu meio.

§  2º  O tratamento  em  regime  de  internação  será  estruturado  de  forma  a  oferecer

assistência  integral  à  pessoa  portadora  de  transtornos  mentais,  incluindo  serviços

médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros.

§  3º  É  vedada  a  internação  de  pacientes  portadores  de  transtornos  mentais  em

instituições  com  características  asilares,  ou  seja,  aquelas  desprovidas  dos  recursos

mencionados no § 2º e que não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no

parágrafo único do art. 2º .

Art. 5º O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize situação

de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência de

suporte  social,  será  objeto  de  política  específica  de  alta  planejada  e  reabilitação

psicossocial  assistida,  sob  responsabilidade  da  autoridade  sanitária  competente  e

supervisão de instância a ser definida pelo Poder Executivo,assegurada a continuidade
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do tratamento, quando necessário.

DA PATOLOGIA E TRATAMENTO

1. O Acidente Vascular Cerebral (AVC) pode ser hemorrágico ou isquêmico e ocorre

em consequência  de:  obstrução de uma artéria,  bloqueando o  fluxo de  sangue que

deveria irrigar determinada região; hipertensão arterial; ruptura de aneurisma cerebral

etc... A gravidade e sequelas dos AVCs dependem do local e extensão da lesão podendo

provocar desde a morte até sequelas como problemas na fala, visão, memória etc. 

2. As principais sequelas decorrentes de um AVC são: paralisias, deficit sensitivo, afasias,

apraxias,  agnosia  visual,  Lesões  no  Tronco  Cerebral  que  geralmente  apresentam

quadros motores muito graves, pois causam paralisia nos dois lados do corpo além de

déficits associados (estrabismo, paralisia facial, desequilíbrio, disfagia ou dificuldade

para engolir).

3. A  terapia  com  medicação  é  o  tratamento  mais  comum  para  o  AVC.  Os  tipos  de

medicamentos mais comuns para prevenir ou tratar AVC são os antitrombóticos (AAS,

Clopidogrel e Ticlopidina) e fibrinolíticos (estreptoquinase). O controle da hipertensão

arterial com anti-hipertensivos é eficaz na prevenção de AVC, proporcionando redução

do  risco  de  36%  a  42%.  A  principal  estratégia  terapêutica  para  redução  do  risco

cardiovascular  consiste  no  emprego  de  antiagregantes  plaquetários:  ácido

acetilsalicílico ou clopidogrel. Ambos os fármacos são equivalentemente efetivos, mas o

ácido acetilsalicílico em doses baixas ainda é terapia de primeira escolha. 

DO PLEITO 

1. Tratamento domiciliar com acompanhamento profissional – home care.    
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III – DISCUSSÃO

1. De acordo com os documentos que este Núcleo teve acesso, trata-se de paciente idosa,

acamada,  diagnosticada  com  Acidente  Vascular  Encefálico (CID  I.64),  de  provável

etiologia cardíaca, fibrilação atrial (CID 10. 148), além de hipertensão. Ficou internada

por 28 dias no Hospital Santa Casa de Misericórdia de Guaçuí, com passagem pela UTI

devido AVE isquêmico com posterior transformação para hemorrágico,  apresentando

sequelas.  Dependente  de  familiares  para  realização  das  atividades  de  vida  diária.

Necessita de assistência médica domiciliar continuada com equipe multidisciplinar.

2. Sabe-se  que  os principais  benefícios  da  atenção  domiciliar incluem  a redução  de

infecções hospitalares em pacientes com patologias crônicas e suas complicações  e a

maior convivência destes pacientes com a família e rede social, visto também que um

ou mais dos familiares podem ser treinados como cuidadores e participarem da terapia

e  reabilitação  do  paciente.  Estes  cuidadores  podem  ser  capacitados  por equipe

habilitada para atenção domiciliar em procedimentos simples ou complexos, tais como

dar  banho  no  paciente  ou  executar  exercícios  físicos  prescritos  pela  equipe  de

profissionais de saúde.  O Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD) deve possuir um

responsável técnico de nível superior da área da saúde, habilitado junto ao respectivo

conselho  profissional.  Além  disso,  o  prestador  de  serviço  precisa  estar  inscrito  no

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. Já a equipe de profissionais

que  atenderá  o  paciente  deve  ser  montada  de  acordo  com  a  especificidade  da

assistência a ser prestada,  em regime de Internação Domiciliar,  em que o paciente

recebe cuidados semelhantes ao que receberia em uma internação hospitalar.

3. Por fim, este NAT conclui que, considerando o quadro clínico da paciente exposto nos

documentos  de  origem  médica  remetidos  a  este  Núcleo,  a mesma necessita  de

cuidados/equipamentos específicos para uso domiciliar.  Desta feita  sugere-se que o

Município de Apiacá seja instado a enviar equipe multidisciplinar de Saúde da Família

ao  domicílio  da Requerente  para  avaliação  de  sua  atual  situação  individualmente,
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assim como da família, do imóvel, das disponibilidades, entre outras informações. De

posse  de  uma  avaliação  integral,  cabe  à  equipe  determinar  o  que  compete  à

municipalidade ofertar, e o que compete ao gestor estadual.  
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